
Memorando 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 09/11/2023 às 11:58:06

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF-C

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Sr. Prefeito,

Considerando a relevância dos serviços prestados pelo Conselheiro Tutelar em nosso Município;

Considerando que é nosso dever dar as ferramentas necessárias para que possam desenvolver seus trabalhos de
forma eficiente.

Considerando que trata-se dos novos conselheiros eleitos no processo de eleição unificada em outubro/23.

Solicito a contratação da empresa pela extrema qualificação e idoneidade, visando o interesse público, o principio de
eficiência, ao todo serão 32 horas de capacitação.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

Justificativa.pdf

SOLICITACAO.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_2024.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_2024.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 J
A

Z
Y

N
S

K
I e

 E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

95
5-

B
17

6-
C

50
F

-F
B

A
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

95
5-

B
17

6-
C

50
F

-F
B

A
A

1Doc:  Memorando 5.313/2023        1/178



 
 

 1

JUSTIFICATIVA PARA SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO 

 A presente solicitação se faz necessária devido à necessidade do nosso município em 

ofertar capacitação inicial aos novos conselheiros tutelares que assumirão o mandato 

2024/2027. 

 Os atos em que se verifica a inexigibilidade de licitação são de exceção dentro do 

ordenamento jurídico brasileiro, porém, a adoção dessa hipótese excepcional de contratação 

se justifica no caso concreto, tendo em vista a extrema qualificação e idoneidade da Empresa 

IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA, que será contratada, visando 

o interesse público e o princípio da eficiência. 

 Sendo assim, este curso tem o objetivo de promover formação inicial para os 

conselheiros tutelares eleitos no processo de eleição unificada em outubro/2023, visando com 

que estes tenham noções básicas da prática operativa do exercício desta função; 

conhecimentos  básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem como, promover 

conhecimento acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e adolescência e 

quais instâncias que devem compor a rede de proteção de capacitar os conselheiros tutelares 

em relação ao manuseio e alimentação do SIPIA CT, demonstrando a importância do mesmo 

com ênfase na atribuição do profissional. 

Chopinzinho, 09 de novembro de 2023. 

 
Edina Accorsi  

Secretária Municipal de Assistência Social,  
Mulher e Família. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
SOLICITAÇÃO 

 
 

Senhor Prefeito:  

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família, tendo em vista o 

encaminhamento do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente), 

com a necessidade de contratação de profissional de capacitação dos novos conselheiros 

tutelares mandato 2024/2027, solicita a vossa excelência, autorização para Contratação, 

através de procedimento licitatório, na modalidade INEXIGIBILIDADE conforme item relaci-

onado no termo de referência em anexo.  

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família. 

A Gestão do Contrato fica a cargo da Secretária de Assistência Social, Mulher e 

Família, a Sra. Edina Accorsi. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sra. 

Ana Flávia Mafioletti Zuconelli (titular) e Sra. Zeli Terezinha Soares de Freitas (suplente). 

Nestes termos pede deferimento. 

 

 

 
 

Chopinzinho, 09 de novembro de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Edina Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviços   de 
capacitação junto aos novos conselheiros tutelares de Chopinzinho mandato 2024/2027, referente 
aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. 
 
 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, de 
acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema de 
garantia de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simuladas 
de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, responsáveis 
e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos e 
respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e pacote 
Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 

300,00 4.800,00 
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OBS: O palestrante será o Sr. Renan Zanco, a 
capacitação será para todos os eleitos do 
processo de escolha para conselheiro tutelar (11 
candidatos). 

TOTAL GERAL 9.600,00 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de eleição 
unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções básicas da prática operativa 
do exercício desta função; conhecimentos  básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem 
como, promover conhecimento acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e 
adolescência e quais instâncias que devem compor a rede de proteção.  
2.2 - De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se como dever 
Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 inc. IV da Lei Municipal 
n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT 
WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, 
bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas 
existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a Secretaria Municipal de Assistência 
Social oferecer condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem 
os registros dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de histórico 
de atendimentos. 

 
3. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 - Fica estimado o valor máximo de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto para empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06, localizada na Rua Vinte 
e Um de Abril, nº 114, Bela Vista, CEP: 85.950-000, Cidade de Palotina - PR- Dados bancários: 
Banco Cooperativo Sicredi Agencia: 0727 Conta Corrente: 43699-0. 
3.2 - O recurso para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – 08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) 
F: 000. 
3.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.4 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
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circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
3.7 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
3.8 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 
3.9 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 
4.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Mulher e Família, Senhora Edina Accorsi. 
4.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Zeli Terezinha 
Soares de Freitas, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
4.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
4.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 5.8 e 7.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
4.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
5. DA RESCISÃO 

 
5.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.2 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
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a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
5.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.7.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.7.2 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.8.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
5.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
5.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
5.9 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

 
6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
6.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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7. DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do 
art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e 
as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci- 
plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total da Ata; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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7.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.7.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
7.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
7.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
8.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou  
auditoria. 
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8.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato. 
8.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 - Da Contratada: 
9.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
9.1.6 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
9.1.7 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado. 
9.1.8 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
9.1.9 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato. 
9.1.10 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
9.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 
9.1.12 - A capacitação deverá ser realizada pessoalmente pela Senhora Neide Maria Gasparetto 
Pasquali. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
10.1 - A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
10.2 - O objeto do Termo de Referência será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da assinatura do contrato, na sede do  Conselho Tutelar/auditório do Paço Municipal, data e 
horário a serem definidos pela Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família. 
10.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiantamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, 
me nova data, dentro da vigência do Contrato. 
10.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 J
A

Z
Y

N
S

K
I e

 E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

95
5-

B
17

6-
C

50
F

-F
B

A
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

95
5-

B
17

6-
C

50
F

-F
B

A
A

1Doc:  Memorando 5.313/2023        10/178



 

11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1 - Da Contratante: 
12.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
12.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
12.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
12.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
12.1.6 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
12.1.7 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
12.1.8 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
12.1.9 - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
13.1 - Informa-se que a consulta de preços do presente termo foi realizada pelo servidor Rodrigo 
Jazynski, CPF 053.227.299-41, RG 9.697.168.0, neste ato como Presidente do CMDCA. 
 
 
Chopinzinho, 09 de novembro de 2023 

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família 
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Memorando 1- 5.313/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/11/2023 às 13:16:00

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMA-LC, SMF-C

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 2- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/11/2023 às 15:48:52

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMA-LC, SMF-C

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

 Segue correção do termo de referencia.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_2024.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_2024_1.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviços   de 
capacitação junto aos novos conselheiros tutelares de Chopinzinho mandato 2024/2027, referente 
aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. 
 
 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, de 
acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema de 
garantia de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simuladas 
de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, responsáveis 
e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos e 
respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e pacote 
Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 

300,00 4.800,00 
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OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan Zanco 
e a Sra. Simone Beatriz Ferrari, a capacitação 
será para todos os eleitos do processo de 
escolha para conselheiro tutelar (11 
candidatos). 

TOTAL GERAL 9.600,00 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de eleição 
unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções básicas da prática operativa 
do exercício desta função; conhecimentos  básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem 
como, promover conhecimento acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e 
adolescência e quais instâncias que devem compor a rede de proteção.  
2.2 - De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se como dever 
Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 inc. IV da Lei Municipal 
n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT 
WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, 
bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas 
existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a Secretaria Municipal de Assistência 
Social oferecer condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem 
os registros dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de histórico 
de atendimentos. 

 
3. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 - Fica estimado o valor máximo de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto para empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06, localizada na Rua Vinte 
e Um de Abril, nº 114, Bela Vista, CEP: 85.950-000, Cidade de Palotina - PR- Dados bancários: 
Banco Cooperativo Sicredi Agencia: 0727 Conta Corrente: 43699-0. 
3.2 - O recurso para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – 08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) 
F: 000. 
3.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.4 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 
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3.6 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
3.7 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
3.8 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 
3.9 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 
4.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Mulher e Família, Senhora Edina Accorsi. 
4.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Zeli Terezinha 
Soares de Freitas, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
4.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
4.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 5.8 e 7.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
4.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
5. DA RESCISÃO 

 
5.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.2 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
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a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
5.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.7.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.7.2 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.8.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
5.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
5.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
5.9 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

 
6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
6.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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7. DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do 
art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e 
as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci- 
plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total da Ata; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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7.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.7.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
7.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
7.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
8.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou  
auditoria. 
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8.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato. 
8.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 - Da Contratada: 
9.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
9.1.6 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
9.1.7 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado. 
9.1.8 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
9.1.9 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato. 
9.1.10 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
9.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 
9.1.12 - A capacitação deverá ser realizada pessoalmente pela Senhora Neide Maria Gasparetto 
Pasquali. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
10.1 - A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
10.2 - O objeto do Termo de Referência será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da assinatura do contrato, na sede do  Conselho Tutelar/auditório do Paço Municipal, data e 
horário a serem definidos pela Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família. 
10.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiantamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, 
me nova data, dentro da vigência do Contrato. 
10.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
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11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1 - Da Contratante: 
12.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
12.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
12.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
12.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
12.1.6 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
12.1.7 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
12.1.8 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
12.1.9 - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
13.1 - Informa-se que a consulta de preços do presente termo foi realizada pelo servidor Rodrigo 
Jazynski, CPF 053.227.299-41, RG 9.697.168.0, neste ato como Presidente do CMDCA. 
 
 
Chopinzinho, 09 de novembro de 2023 

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6592-2283-BB1A-C9FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 09/11/2023 15:50:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINA ACCORSI (CPF 053.XXX.XXX-55) em 09/11/2023 16:31:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6592-2283-BB1A-C9FE
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  Memorando 3- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/11/2023 às 15:52:24

 

Segue documentos da empresa.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

Cadastro_Nacional_de_Condenac_o_es_Civeis_por_Ato_de_Improbidade_Administrativa_e_Inelegibilidade.pdf

CARTA_O_CNPJ.pdf

Certidao_estadual.pdf

certidao_federal.pdf

certidao_fgts.pdf

certidao_trabalhista.pdf

Certida_o_Negativa.pdf

CONTRATO_SOCIAL_IBTECH_ASSESSORIA_E_CONSULTORIA.pdf

CURRICULO_RENAN.pdf

CURRICULO_SIMONE.pdf

Declarac_a_o_Unificada_Chopinzinho.pdf

NEGATIVA_MUNICIPAL.pdf

NOTA_SANTA_LU_CIA_IBTECH_ASSESSORIA.pdf

QUEDAS.pdf

Relac_a_o_de_inido_neos.pdf

servicos_tce_pr_gov_br_servicos_srv_certidaoTCexibicao_aspx_numControle_783337310.pdf

TIME_IBTECH.pdf
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Diminuir letra A- | Aumentar letra A+ | Tamanho normal da letra A | Alto Contraste

 Conselho Nacional de Justiça - CNJ  Visitante  Sair

Esfera:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade

 
Consulta de Pessoa(s)
 

.:Todos(as):.

Tipo pessoa:  Ambos  Jurídica  Física

CPF/CNPJ: 52301822000106    (Este campo só deve conter números)

Nome da Pessoa: IBTECH ASSESSORIA E CONSU

 

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos

 

Pesquisar  Gerar Certidão Negativa

Nome Pessoa CPF/CNPJ Núm. Processo

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: Cadastro_Nacional_de_Condenac_o_es_Civeis_por_Ato_de_Improbidade_Administrativa_e_Inelegibilidade.pdf (1/1)        26/178



26/09/2023, 09:22 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
52.301.822/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2023

 
NOME EMPRESARIAL
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IBTECH

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R VINTE E UM DE ABRIL

NÚMERO
114

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.950-000

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
PALOTINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONT.ALVORADA@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(45) 9101-5704/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às 09:16:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031829027-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 52.301.822/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 24/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/09/2023 10:53:26)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 52.301.822/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:35 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2024.
Código de controle da certidão: 1A00.99B4.E8C5.B41A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02/10/2023 16:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.301.822/0001-06
Razão

Social: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

Endereço: R VINTE E UM DE ABRIL 114 / BELA VISTA / PALOTINA / PR / 85950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/10/2023 a 31/10/2023

Certificação Número: 2023100216055506971078

Informação obtida em 02/10/2023 16:05:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 52.301.822/0001-06

Certidão nº: 51607886/2023

Expedição: 26/09/2023, às 10:21:35

Validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 52.301.822/0001-06, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: certidao_trabalhista.pdf (1/1)        31/178



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 52.301.822/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:45:24 do dia 09/11/2023 , com validade até o dia 09/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: oIrgFgm7BwIUtriODL4T

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RENAN ZANCO, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), administrador, nascido(a) em 24/10/1995, n° do CPF
076.506.309-35, residente e domiciliado na cidade de Palotina - PR, na RUA vinte e um de abril, nº 114, bela vista,
CEP: 85950-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA
LTDA, e usará a expressão IBTECH como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA VINTE E UM DE ABRIL, nº 114, BELA VISTA, Palotina - PR,
CEP: 85950000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS; ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA;
ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE ARTE E CULTURA; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; CURSOS
PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS; ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE DANÇA; ENSINO DE ARTES CÊNICAS,
EXCETO DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE ARTE E CULTURA; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA;
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL SEM ALOJAMENTO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
CNAE Nº 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE Nº 8591-1/00 - Ensino de esportes
CNAE Nº 8592-9/01 - Ensino de dança
CNAE Nº 8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
CNAE Nº 8592-9/03 - Ensino de música
CNAE Nº 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática
CNAE Nº 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
CNAE Nº 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

RENAN ZANCO 10000 10.000,00 100,00

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
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CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio RENAN ZANCO que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

Página 2 de 4

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: CONTRATO_SOCIAL_IBTECH_ASSESSORIA_E_CONSULTORIA.pdf (2/4)        34/178



CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Palotina - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Palotina - PR, 23 de setembro de 2023

_______________________________________
RENAN ZANCO

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07650630935

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

RENAN ZANCO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2023 13:20 SOB Nº 41211976630. 
PROTOCOLO: 236802526 DE 25/09/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314009420. CNPJ DA SEDE: 52301822000106. 
NIRE: 41211976630. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/09/2023. 
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br
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RENAN ZANCO 

Avenida Ney Euirson Napoli, 1504 - Centro 

Cidade: Ibema/Pr. 

Tel/Cel: (45) 99112-2828 

E-mail: zancorenan@gmail.com  

 

Formação Acadêmica 

● Graduação em Tecnologia em Processamento de Dados – UNIVEL, campus Cascavel – PR; 

● Especialização em Informática Educativa pela FASULMG – EAD; 

● Técnico em informática pela NEW CENTER, Ubiratã; 

● Graduando em Serviço Social, pela UNOPAR, campus cascavel. 

 

Experiência Profissional 

● 2013: Instrutor de Curso Profissionalizante Determinado – SENAC Cascavel; 

● 2013 – atual: Diretor e Professor – CENTRO EDUCACIONAL IBTECH Ibema; 

Informações adicionais 

● Além das atuações mencionadas acima, desenvolve assessoramento, capacitação e palestras aos 

municípios abordando temáticas e orientações sobre os serviços e programadas vinculados ao SUAS,  

Conselho Tutelar na implantação do SIPIA – Sistema de Informação para Infância e Adolescência.  

Segue nomes de alguns Municípios que capacitação e assessoria foram prestadas pelo profissional, 
abordando temas acima elencados: 
 
Município de Capitão Leônidas Marques; 

Município de Ibema; 

Município de Catanduvas; 

Município de Braganey; 

Município de Diamante do Oeste; 

Município de Terra Boa; 

Município de Jussara; 

Município de Santa Lúcia; 

Município de Iguatu; 

Município de Quedas do Iguaçu; 

Município de Palotina; 

Município de Capanema; 

Município de Campo Bonito; 

Município de Diamante do Sul; 

Município de Rio Bonito do Iguaçu; 

Município de Laranjeiras do Sul; 

Município de Nova Laranjeiras;  

Município de Goioxim. 
 
 
Renan Zanco  
Professor 
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CURRICULO 

 

 

SIMONE BEATRIZ FERRARI 

ASSISTENTE SOCIAL 

PÓS GRADUADA EM FUNDAMENTOS DO TRABALHO EM SERVIÇO SOCIAL PELA 
UNIOESTE – TOLEDO PR 

PROFESSORA UNIVERSITÁRIA E DE PÓS GRADUAÇÃO, EM AREAS COMO POLITICAS 
SOCIAIS, GESTÃO PUBLICA, CONTROLE SOCIAL, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DAS 
POLITICAS SOCIAIS; 

ASSISTENTE SOCIAL  AUTORA DO LIVRO : INSTRUMENTALIDADE NO SERVIÇO SOCIAL : 
Reflexões sobre a teoria e a prática 

CONSELHEIRA ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO ESTADO DO PARANA  POR DOIS 
MANDATOS; 

INTEGRANTE DA COMISSÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA LOAS NO PARANÁ; 

TÉCNICA ESPECIALISTA EM POLITICAS SOCIAIS E GESTÃO SOCIAL 

COLABORADORA EM PROCESSOS DE FORMAÇÃO PARA ATORES DA POLITICA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

COLABORADORA EM  CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO AS INSTANCIAS DE CONTROLE 
SOCIAL  

COLABORADORA EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO AO ATORES DO SISTEMA DE 
GARANTIAS DE DIREITOS E CONSELHOS TUTELARES 

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: CURRICULO_SIMONE.pdf (1/1)        38/178



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – PR

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao (à) pregoeiro(a) e à equipe de apoio à Prefeitura Municipal de Chopinzinho, Estado do
Paraná.

Pelo presente instrumento, a empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 52.301.822/0001-06, com sede na Rua 21 de abril, 114 -
Bela Vista - Palotina/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)
Renan Zanco, Portador(a) do RG sob nº 10.992.916-6 e CPF nº 076.506.309-35, cuja
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: renan@ibtecheducacional.com
Telefone: (45) 99101-5704

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

Palotina-PR, 08 de novembro de 2023.

Renan Zanco
Sócio-Administrador

RENAN 

ZANCO:07650630935

Assinado de forma digital 

por RENAN 

ZANCO:07650630935
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Certidão Negativa de Débitos Nº 8998 / 2023

MUNICIPIO DE PALOTINA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por IBTECH ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, CPF/CNPJ nº 52.301.822/0001-06, para fins 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários), até a presente data em nome de IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTAO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ nº 52.301.822/0001-06, situado(a) na cidade de 

Palotina. 

				

						

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados, 

mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Palotina, 26 de setembro de 2023.FUNCIONÁRIO:WEB

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 191213CBA802F291F1146E871FE0DAFF

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 26/10/2023
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RUA ALDIR PEDRON, 898 - 85950000 - CENTRO - PALOTINA - PR

MUNICIPIO DE PALOTINA Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

2
Emissão:

Autenticidade:

07/11/2023

653249068

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://palotina.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-fiscal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia: IBTECH
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF:Insc. Municipal: Regime Fiscal:52.301.822/0001-0600013395 Simples Nacional

Endereço:RUA 21 DE ABRIL, 114

Município/UF: PALOTINA-PR
Fone/Fax: (45) 3238-1313 E-Mail: renan@ibtecheducacional.com

CEP: 85.950-000

Insc. Estadual:Bairro: BELA VISTA

Nome/Razão Social:

Insc. Municipal: CNPJ/CPF:

Avenida do Rosario, 228

95.594.776/0001-93

Endereço:

(45) 3288-1144Fone/Fax:

Município/UF:

Municipio de Santa Lucia - PR

Santa Lúcia-PR
E-Mail:

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual:

CEP: 85.795-000

Bairro: Centro

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC nº 116/03: CNAE:

802 instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 8599699

Competência: Local da Prestação do Serviço: Situação da NFS-e: Natureza da Operação:

11/2023 Santa Lúcia-PR EMITIDA TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Orientações sobre a Gestão do Programa Bolsa Família e SIBEC;
Formação dos profissionais para trabalhar as condicionalidades com os usuários;
Formação dos profissionais para levantamento de dados referentes ao cadastro único.

Nota de Empenho: 8346/2023
Processo de Inexigibilidade: 16/2023 de 19/10/2023
Contrato: 308/2023 - SIM-AM: 3082023

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Banco Cooperativo Sicredi
Agência 0727
Conta Corrente: 43699-0
Pix: 52301822000106
Nominal a: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA.

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

10,00 400,00 0,00 4.000,00

ITENS DO SERVIÇO

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Valor RetidoAlíquota

80,40000 NãoISSQN 2,01000

6,67000 NãoPIS 0,17000

30,77000 NãoCOFINS 0,77000

0,00000 NãoINSS 0,00000

9,60000 NãoIR 0,24000

8,40000 NãoCSLL 0,21000

104,16000 NãoCPP 2,60000

0,00000 NãoImpostos Federais 0,00000

0,00000 NãoOutras Retenções
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Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Total da NFS-e:
4.000,00 0,00 0,00

Valor Liquido da NFS-e:

4.000,004.000,00

NFS-E Nº

2
Recebemos de IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal
eletrônico.

DATA:_____/_____/_____ Assinatura:______________________________
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RUA ALDIR PEDRON, 898 - 85950000 - CENTRO - PALOTINA - PR

MUNICIPIO DE PALOTINA Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

Número:

1
Emissão:

Autenticidade:

03/10/2023

285136699

Núm. do RPS: Série do RPS: Tipo do RPS: Emissão RPS:

SITE AUTENTICIDADE: https://palotina.oxy.elotech.com.br/iss/autenticar-documento-fiscal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia: IBTECH
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF:Insc. Municipal: Regime Fiscal:52.301.822/0001-0600013395 Simples Nacional

Endereço:RUA 21 DE ABRIL, 114

Município/UF: PALOTINA-PR
Fone/Fax: (45) 3238-1313 E-Mail: renan@ibtecheducacional.com

CEP: 85.950-000

Insc. Estadual:Bairro: BELA VISTA

Nome/Razão Social:

Insc. Municipal: CNPJ/CPF:

Rua Juazeiro, 1065

76.205.962/0001-49

Endereço:

Fone/Fax:

Município/UF:

Município de Quedas do Iguaçu - PR

Quedas do Iguaçu-PR
E-Mail:

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual:

CEP: 85.460-000

Bairro: Centro

DEFINIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista de Serviços da LC nº 116/03: CNAE:

802 instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 8599699

Competência: Local da Prestação do Serviço: Situação da NFS-e: Natureza da Operação:

10/2023 PALOTINA-PR EMITIDA TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

Capacitação para membros eleitos do Conselho Tutelar, quadriênio 10/01/2024 – 10/01/2028 e Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco: Banco Cooperativo Sicredi
Agência 0727
Conta Corrente: 43699-0
Pix: 52301822000106
Nominal a: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA

Tributável Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Desconto Valor Total

SIM Capacitação para membros eleitos do Conselho
Tutelar, quadriênio 10/01/2024 – 10/01/2028 e
Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente

16,00 400,00 0,00 6.400,00

ITENS DO SERVIÇO

TRIBUTOS INCIDENTES

Tributo Valor RetidoAlíquota

128,64000 NãoISSQN 2,01000

10,68000 NãoPIS 0,17000

49,23000 NãoCOFINS 0,77000

0,00000 NãoINSS 0,00000

15,36000 NãoIR 0,24000

13,44000 NãoCSLL 0,21000

166,66000 NãoCPP 2,60000

0,00000 NãoImpostos Federais 0,00000

0,00000 NãoOutras Retenções

Base de Cálculo do ISSQN: Valor Total Descontos: Valor Total das Deduções: Valor Total da NFS-e:
6.400,00 0,00 0,00

TOTALIZAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Valor Liquido da NFS-e:

6.400,006.400,00

NFS-E Nº Recebemos de IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal
eletrônico. 1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: QUEDAS.pdf (1/2)        44/178



1
Recebemos de IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, os serviços constantes nesta documento fiscal
eletrônico.

DATA:_____/_____/_____ Assinatura:______________________________
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09/11/2023, 14:48 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:111747509105513::NO::: 1/2

Filtros

Nome : UF :

-

Processo : Opção
:

CPF

CNPJ

CNPJ :

52.301.822/0001-06

Data início do
acórdão



Data fim do
acórdão



Pesquisar Limpar

Relação de inidôneos

Linhas 100 Ir Ações


Dados não encontrados.

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco
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09/11/2023, 14:48 Relação de inidôneos

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:111747509105513::NO::: 2/2

Versão 2.4   Criado com  usando Oracle APEX 
Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco
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09/11/2023, 14:46 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=783337310

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=783337310 1/1

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 52.301.822/0001-06

Requerente: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2023 14:46:43, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 783337310

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: servicos_tce_pr_gov_br_servicos_srv_certidaoTCexibicao_aspx_numControle_783337310.pdf (1/1)        48/178



N O S S O  T I M E

20
23

Renan Zanco - Atualmente, é diretor e palestrante do
Centro Educacional Ibtech, especialista em informática
educacional atuou como professor de informática e áreas
administrativas no SENAC Cascavel, graduando em Serviço
Social, tem experiência na gestão da Secretaria de
Assistencia Social, é especialista na implantação do
Sistema de Informação para Infância e Adolescência -
SIPIA, foi responsável pela implantação do sistema em
mais de 80 Conselhos Tutelares no Paraná. 

Jéssica Garcia da Silva - Possui
graduação em Serviço Social pela
Universidade Norte do Paraná (2011).
Especialização em Politicas Sociais e
Gestão Escolar - Orientação e
Supervisão. Formação em Pedagogia -
Universidade Norte do Paraná.
Bacharelado em Libras - Universidade
Oeste do Paraná (ingresso 2019).
Atualmente é Supervisora Acadêmica
da Universidade Paulista, atuando na
supervisão das 450 horas do estágio
,promovendo rodas de conversas sobre
as Leis que regulamentam o estágio de
Serviço Social, promovendo debates
com profissionais da região , visitas as
instituições concedentes de estágio e
comunicação junto ao Conselho
Regional de Serviço Social.
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N O S S O  T I M E

20
23

Luciane Martini - Atualmente é
palestrante do Centro Educacional Ibtech e
Assistente Social do SESC Cascavel, Mestre
em desenvolvimento regional, especialista
na área da infância, foi professora
universitária no nível da graduação e da
pós-graduação, foi conselheira tutelar em
Santa Catarina, realizou capacitação em
diversos municípios do estado do Paraná.  

Simone Beatriz Ferrari - Atualmente, é palestrante
do Centro Educacional Ibtech, especialista em
Políticas Públicas, atuou como coordenadora e
professora do curso de Serviço Social na faculdade
ITECNE, participou dos grupos responsáveis pela
elaboração do ECA, participou da criação da ACTOP -
Associação de Conselheiros do Oeste do Paraná, tem
vasta experiência na formação de Conselheiros
Tutelares, realizou capacitação em diversos
municípios do estado do Paraná.  
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N O S S O  T I M E

20
23

Glorete Barbosa Lenzi - (CRP 08/04999) Graduada há mais
de 30 anos em Psicologia pela Universidade Estadual de
Maringá (UEM). Pós Graduada  Psicopedagogia, foco em
dificuldades de aprendizagem, transtorno no espectro
autista e deficiências mentais. Possui, ainda, pós
graduações na área de Qualidade em Recursos Humanos,
Prática Docente e Gerontologia. Atuação nas áreas de
saúde, em especial nas áreas de infecções sexualmente
transmissíveis e saúde mental.
Na área da Educação, é avaliadora capacitada pela
Secretaria Estadual de Educação para atuar em avaliação
psicopedagógica no Contexto Escolar. Foi professora de
graduação e, atualmente, atua como professora de pós-
graduação nas disciplinas sobre Educação Especial e
Alfabetização. Ministra palestras e orientações sobre
educação sexual e cuidados com o corpo para professores
e alunos.
Em relação à área da Gerontologia, área de interesse é a
Doença de Parkinson. É palestrante sobre saúde mental,
sexualidade do idoso e aspectos emocionais do cuidador.  
É psicóloga judiciária com experiência de 10 anos no
Tribunal de Justiça do Paraná, atua nas áreas da infância,
família e educação. Aborda aspectos sobre proteção e
cuidados na infância e adolescência. É palestrante em
temas com Escuta Especializada, Direitos de crianças e
adolescentes com dificuldades de aprendizagem,
especialmente com Transtorno do Espectro Autista, com
base no DSM-5 e CID 11. Palestrante sobre as Leis:  Henry
Borel, Bernardo e Alienação Parental. Vasto conhecimento
sobre acolhimento institucional de crianças e adolescentes,
e sobre adoção (da habilitação à conclusão do processo de
adoção).
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  Memorando 4- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/11/2023 às 16:02:04

 

Em complemento ao despacho 3, segue documentos faltantes/atualizados.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CNJ.pdf

ConsultaConsolidada_52301822000106_10_11_2023.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_08_12_2023.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Portal_da_transparencia.pdf
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10/11/2023, 15:59 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 52301822000106

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/11/2023 às 15:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 52.301.822/0001-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

654E.7D90.6C98.5768 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/11/2023 as 15:59:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: CNJ.pdf (1/1)        54/178



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/11/2023 15:58:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

CNPJ: 52.301.822/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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10/11/2023, 15:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.301.822/0001-06
Razão

Social: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

Endereço: R VINTE E UM DE ABRIL 114 / BELA VISTA / PALOTINA / PR / 85950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2023 a 08/12/2023

Certificação Número: 2023110905234118677641

Informação obtida em 10/11/2023 15:41:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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10/11/2023, 16:00 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=52301822000106&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

52301822000106

Data da consulta: 10/11/2023 15:59:40
Data da última atualização: 11/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 11/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 11/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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  Memorando 5- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 10/11/2023 às 16:09:24

 

Rodrigo Jazynski - SMF-C, por gentileza, providenciar:

- Orçamento da empresa (datado e assinado);

- CND Municipal válida;

- Documento/relação do novos conselheiros;

Ainda, 

Emitir Dotação Orçamentária.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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  Memorando 6- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade  - A/C Rodrigo J.

Data: 10/11/2023 às 16:12:48

 

Em tempo, anexar ainda o Currículo Lattes dos palestrantes.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 7- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 11:07:52

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMA-LC, SMF-C

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Bom dia segue documentos solicitados, quanto ao curriculo lattes os palestrantes não possuem apenas os enviados
no despacho n° 3.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

CT_CHOPINZINHO_2.pdf

NEGATIVA_PALOTINA_13_12.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA_2024.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_2024_2.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – PR
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O R Ç AM E N T O

Proposta para Capacitação para membros eleitos do Conselho Tutelar, quadriênio 10/01/2024 –
10/01/2028.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Consiste no aprofundamento e nivelamento, visando a prática operativa do exercício da prática
operativa do Conselheiro Tutelar.

● CAPACITAÇÃO SOCIOASSISTENCIAL - com ênfase no sistema de garantia de direitos:

o O que é Conselho Tutelar (formação e objetivos);
o Atribuições e funções do Conselho Tutelar, de acordo, com o Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;
o Competências e não competências do Conselho Tutelar;
o Apresentação breve das expressões da realidade do contexto familiar onde estão inseridas as
crianças e adolescentes;
o Pedagogia operativa cotidiana;
o Implementação e atuação junto ao sistema de garantia de direitos, revelação espontânea (Lei
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);
o Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);
o Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);
o Estudo de Caso (Ensaios e práticas simuladas de ensino de casos).

Carga horária: 16 horas.

● SIPIA (Sistema de Informação para Infância e Adolescência)

o Apresentação do SIPIA (Telas, menus e agenda);

o Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);

o Direitos violados e medidas;

o Modelos de documentos;

o Tipos de registros (Informação, denúncia e atendimento);

o Cadastro de criança, adolescente, responsáveis e grupos;

o Encaminhamentos;
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o Assinatura eletrônica, envio de documentos e respostas;

o Avaliações;

o Relatórios;

o A utilização do sistema operacional e pacote Office;

o Principais erros gramaticais e ortográficos, como redigir relatório, circular, memorando, ofício,

requerimento, declaração e ata de reuniões;

o Prática de alimentação do Sistema.

Carga horária: 16 horas.

Datas e horários a serem definidas em acordo com ambas as partes.
Valor hora: R$ 300,00 (Trezentos reais)
Valor total: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais)

A execução dar-se-á nos termos propostos pelo Município.
Orçamento válido por 90 (noventa) dias.
Palotina-PR, 08 de novembro de 2023.

Renan Zanco
Sócio-Administrador

RENAN 

ZANCO:07650630935
Assinado de forma digital por 

RENAN ZANCO:07650630935
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Certidão Negativa de Débitos Nº 10464 / 2023

MUNICIPIO DE PALOTINA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por IBTECH ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ nº 52.301.822/0001-06, para fins 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários), até a presente data em nome de IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTAO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ nº 52.301.822/0001-06, situado(a) na cidade de 

Palotina. 

				

						

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados, 

mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Palotina, 13 de novembro de 2023.FUNCIONÁRIO:WEB

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: C772DD7F7708CCD53B9FB1E79F49A29B

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 13/12/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviços   de 
capacitação junto aos novos conselheiros tutelares de Chopinzinho mandato 2024/2027, referente 
aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. 
 
 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, de 
acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema de 
garantia de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simuladas 
de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, responsáveis 
e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos e 
respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e pacote 
Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 

300,00 4.800,00 
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OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan Zanco 
e a Sra. Simone Beatriz Ferrari, a capacitação 
será para todos os eleitos do processo de 
escolha para conselheiro tutelar (11 
candidatos): 
Anderson Damacedo – CPF: 106.373.669-21   
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves -  CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

TOTAL GERAL 9.600,00 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de eleição 
unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções básicas da prática operativa 
do exercício desta função; conhecimentos  básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem 
como, promover conhecimento acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e 
adolescência e quais instâncias que devem compor a rede de proteção.  
2.2 - De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se como dever 
Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 inc. IV da Lei Municipal 
n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT 
WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, 
bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas 
existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a Secretaria Municipal de Assistência 
Social oferecer condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem 
os registros dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de histórico 
de atendimentos. 

 
3. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 - Fica estimado o valor máximo de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto para empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06, localizada na Rua Vinte 
e Um de Abril, nº 114, Bela Vista, CEP: 85.950-000, Cidade de Palotina - PR- Dados bancários: 
Banco Cooperativo Sicredi Agencia: 0727 Conta Corrente: 43699-0. 
3.2 - O recurso para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – 08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) 
F: 000. 
3.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
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para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.4 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
3.7 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
3.8 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 
3.9 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 
4.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Mulher e Família, Senhora Edina Accorsi. 
4.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Zeli Terezinha 
Soares de Freitas, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
4.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
4.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 5.8 e 7.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
4.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
5. DA RESCISÃO 

 
5.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
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CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.2 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
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a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
5.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.7.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.7.2 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.8.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
5.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
5.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
5.9 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

 
6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
6.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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7. DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do 
art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e 
as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci- 
plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total da Ata; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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7.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.7.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
7.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
7.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
8.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou  
auditoria. 
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8.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato. 
8.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 - Da Contratada: 
9.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
9.1.6 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
9.1.7 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado. 
9.1.8 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
9.1.9 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato. 
9.1.10 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
9.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 
9.1.12 - A capacitação deverá ser realizada pessoalmente pela Senhora Neide Maria Gasparetto 
Pasquali. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
10.1 - A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
10.2 - O objeto do Termo de Referência será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da assinatura do contrato, na sede do  Conselho Tutelar/auditório do Paço Municipal, no 
município de Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de 
Assistência Social, Mulher e Família. 
10.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiantamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, 
me nova data, dentro da vigência do Contrato. 
10.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
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11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1 - Da Contratante: 
12.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
12.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
12.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
12.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
12.1.6 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
12.1.7 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
12.1.8 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
12.1.9 - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
13.1 - Informa-se que a consulta de preços do presente termo foi realizada pelo servidor Rodrigo 
Jazynski, CPF 053.227.299-41, RG 9.697.168.0, neste ato como Presidente do CMDCA. 
 
 
Chopinzinho, 09 de novembro de 2023 

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família 
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Memorando 8- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 11:14:30

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_ORCAMENTARIA_CAPACITACAO_CONSELHO_TUTELAR.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 13/11/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E FAMILIA / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
CAPACITAÇÃO PARA OS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES. 
 
VALOR R$ 9.600,00. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 
08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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  Memorando 9- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 11:52:48

 

Segue documento dos novo conselheiros tutelares e suplementes.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

EDITAL_N_15_classificados_eleicao_definitivo.pdf
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25/10/2023, 14:46 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/3521F7DF/03AFcWeA6i1rN-z4YX_ziwHSENpjo2dBmUnlCoYSLrLn90GmxekjzbUbCKE0gtNIB5… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Colocação Candidato Votos

1° ANDERSON DAMACEDO 211

2° EDUARDA MARTINI 159

3° NEIVA MAFIOLLETI 124

4° JANDIRA CARDOSO 118

5° MATHEUS MORAES 104

6° ANILSON SIQUEIRA 94

7° NADIANI HENGEM 91

8° LUCIANE ALVES 69

9° ADRIANE GRADE 35

10° ANGELA TAVARES 23

11° MAIARA BOCIO 13

 TOTAL 1041

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA

EDITAL N 15 - PROCESSO DE ESCOLHA CONSELHO TUTELAR

EDITAL Nº 15/2023
EDITAL CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA -
DEFINITIVO
FMDCA/CMDCA
 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente do município de Chopinzinho/PR, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA o EDITAL DE
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA –
DEFINITIVO, REFERENTE AOS EDITAIS Nº 01 e 05/2023,
conforme segue:
 
Art.1º - Segue lista de CLASSIFICAÇÃO do Processo de Escolha
dos Conselheiros Tutelares-Definitivo mandato 2024-2027 realizado
em 1° de outubro de 2023, conforme disponível no endereço
eletrônico http://www.chopinzinho.pr.gov.br/portal/processo-seletivo;
Art.2º - A homologação final sairá após a fase da capacitação que é
obrigatória e com 100% de frequência, sendo requisito classificatório,
data a ser marcado posteriormente.
Art.4º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Chopinzinho-PR, 11 de outubro de 2023.
 
RODRIGO JAZYNSKI
Presidente Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança De
Adolescente
 
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO:
 

Publicado por:
Rodrigo Jazynski

Código Identificador:3521F7DF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/10/2023. Edição 2877
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:  Memorando 10- 5.313/2023        78/178



  Memorando 10- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 13:18:10

 

Decreto CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
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[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 11- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 13/11/2023 às 13:18:44

 

Segue para parecer da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 12- 5.313/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 15:34:17

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Segue termo de referencia alterado. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_2024.docx

TERMO_DE_REFERENCIA_2024_3.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 J
A

Z
Y

N
S

K
I e

 E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

8D
6-

93
C

D
-4

30
4-

97
45

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

8D
6-

93
C

D
-4

30
4-

97
45

1Doc:  Memorando 12- 5.313/2023        85/178



 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de profissional para prestação de serviços   de 
capacitação junto aos novos conselheiros tutelares de Chopinzinho mandato 2024/2027, referente 
aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. 
 
 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, de 
acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema de 
garantia de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simuladas 
de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, responsáveis 
e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos e 
respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e pacote 
Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 

300,00 4.800,00 
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OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan Zanco 
e a Sra. Simone Beatriz Ferrari, a capacitação 
será para todos os eleitos do processo de 
escolha para conselheiro tutelar (11 
candidatos): 
Anderson Damacedo – CPF: 106.373.669-21   
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves -  CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

TOTAL GERAL 9.600,00 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de eleição 
unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções básicas da prática operativa 
do exercício desta função; conhecimentos  básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem 
como, promover conhecimento acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e 
adolescência e quais instâncias que devem compor a rede de proteção.  
2.2 - De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se como dever 
Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 inc. IV da Lei Municipal 
n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT 
WEB até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, 
bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas 
existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a Secretaria Municipal de Assistência 
Social oferecer condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a 
Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem 
os registros dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para consultas de histórico 
de atendimentos. 

 
3. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
3.1 - Fica estimado o valor máximo de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto para empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, Inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06, localizada na Rua Vinte 
e Um de Abril, nº 114, Bela Vista, CEP: 85.950-000, Cidade de Palotina - PR- Dados bancários: 
Banco Cooperativo Sicredi Agencia: 0727 Conta Corrente: 43699-0. 
3.2 - O recurso para o pagamento do referido objeto, será da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família – 08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) 
F: 000. 
3.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
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para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.4 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 
3.6 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
3.7 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
3.8 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60. 
3.9 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 
4.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Mulher e Família, Senhora Edina Accorsi. 
4.3 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Ana 
Flávia Mafioletti Zuconelli, e Fiscal Substituto a cargo do Servidora, Senhora Zeli Terezinha 
Soares de Freitas, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
4.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
4.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 5.8 e 7.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
4.6 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial 
do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 
5. DA RESCISÃO 

 
5.1 - O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
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CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
5.2 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
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a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
5.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.7.1 - A não entrega dos serviços contratados; 
Inexecução do objeto do contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.7.2 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
5.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.8.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
5.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
5.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
5.9 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

 
6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

 
6.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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7. DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do 
art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao contrato gerado, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e 
as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disci- 
plinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
mensal ou total da Ata; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do contrato na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V – rescisão do contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste contrato. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicarão contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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7.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.7.2 - Manifestação do gestor do contrato e/ou do Secretário Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
contrato; 
7.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
7.8 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
8.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou  
auditoria. 
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8.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato. 
8.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1 - Da Contratada: 
9.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.1.3 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.5 - Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 
9.1.6 - Submeter-se a fiscalização do Município. 
9.1.7 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado. 
9.1.8 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 
9.1.9 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato. 
9.1.10 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 
9.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 
9.1.12 - A capacitação deverá ser realizada pessoalmente pelo Senhor Renan Zanco e a Senhora 
Simone Beatriz Ferrari. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
10.1 - A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
10.2 - O objeto do Termo de Referência será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da assinatura do contrato, na sede do  Conselho Tutelar/auditório do Paço Municipal, no 
município de Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de 
Assistência Social, Mulher e Família. 
10.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiantamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus à CONTRATANTE, 
me nova data, dentro da vigência do Contrato. 
10.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
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10.5 - Responsabilidade com transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais 
responsáveis, equipamentos, organização e fornecimento de materiais por conta da empresa 
contratada. 
 

11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1 - Da Contratante: 
12.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
12.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
12.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
12.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
12.1.6 - Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 
12.1.7 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 
12.1.8 - Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 
12.1.9 - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
13.1 - Informa-se que a consulta de preços do presente termo foi realizada pelo servidor Rodrigo 
Jazynski, CPF 053.227.299-41, RG 9.697.168.0, neste ato como Presidente do CMDCA. 
 
 
Chopinzinho, 09 de novembro de 2023 

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família 
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Memorando 13- 5.313/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/11/2023 às 17:02:05

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, CPL

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_11_13T170124_712.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 13/11/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS   DE CAPACITAÇÃO JUNTO AOS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES DE 
CHOPINZINHO MANDATO 2024/2027. 

 
  
 Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para contratação de profissional para prestação de serviços   de 
capacitação junto aos novos conselheiros tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, 
referente aos fundamentos da garantia de direitos e do Sistema do SIPIA CT, constante no termo 
de referência, temos a informar: 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.  

 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
  

 
Helder Felipe Klassen 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 14- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/11/2023 às 08:07:56

 

Encaminha-se para autorização do Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 15- 5.313/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/11/2023 às 08:23:21

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_42_.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº 

5.313/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar 

Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA 

                      08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

           Chopinzinho - PR, 14 de novembro de 2023. 

 

 

_________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 16- 5.313/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/11/2023 às 15:10:03

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Inexigibilidade de Licitação.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XXX_2023_IBTECH_ASSESSORIA_E_CONSULTORIA_EM_GESTAO_PUBLICA_LTDA_2_.pdf

Extrato_de_Contrato_XXX_2023_INEX_XX_2023_2_.pdf

INEXIGIBILIDADE_XX_2023_2_.pdf

RATIFICACAO_INEX_XX_2023_2_.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada pelo seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, nº 114, Bairro: Bela Vista, no 
município de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, inscrita no CNPJ nº 52.301.822/0001-
06, telefone (45) 9 9101-5704, e-mail: renan@ibtecheducacional.com, neste ato representada le-
galmente pelo Senhor Renan Zanco, portador do CPF 076.506.309-35 e do RG 10.992.916-6 
SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2023, 
Processo Licitatório nº 212/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (RS) 

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direi-
tos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e obje-
tivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, 
de acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do Con-
selho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da rea-
lidade do contexto familiar onde estão inse-
ridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o Implemen-
tação e atuação junto ao sistema de garantia 
de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simula-
das de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 

300,00 4.800,00 
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atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, respon-
sáveis e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos 
e respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e paco-
te Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 
 
OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan 
Zanco e a Sra. Simone Beatriz Ferrari. 
 
A capacitação será para todos os eleitos do 
processo de escolha para conselheiro tutelar 
(11 candidatos): 
 
Anderson Damacedo – CPF:106.373.669-21  
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves – CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

VALOR TOTAL 9.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e perfeita execução do 
objeto desta licitação. 

2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com as dotações orçamentária: Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: – 
08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000. 

2.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.4. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
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2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os serviços de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O objeto do presente Contrato, será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da assi-
natura do Contrato, na sede do Conselho Tutelar/Auditório do Paço Municipal, no município de 
Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de Assistência Social, Mu-
lher e Família. 

4.2. A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

4.3. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprome-
tida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data, 
dentro da vigência do Contrato. 

4.4. Responsabilidade com transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais responsáveis, 
equipamentos, organização e fornecimento de materiais por conta da empresa contratada. 

4.5. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 212/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
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____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, ime-
diatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Esta-
duais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumpri-
mento do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.5.3. Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 

5.1.5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.5.5. Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

5.1.5.6. Submeter-se a fiscalização do Município. 

5.1.5.7. Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  

5.1.5.8. Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

5.1.5.9. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  

5.1.5.10. Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

5.1.5.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.5.12. A capacitação deverá ser realizada pessoalmente, pelo Senhor Renan Zanco e a Senho-
ra Simone Beatriz Ferrari. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
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5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

5.2.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 

5.2.8. Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 

5.2.9. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 - Secre-
tária de Assistência Social, Mulher e Família, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da servidora Senhora Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Zeli Terezinha Soares de Freitas, estando sujeito 
à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à gestora do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, ___/___/2023. 
 

 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Ibtech Assessoria e Consultoria em Gestao Publica Ltda  
Renan Zanco – Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

Edina Accorsi 
Gestora do Contrato 
 
 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta  
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                     NOME:    
CPF:                                       CPF:                                   
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Ibtech Assessoria e Consultoria em Gestao Publica Ltda. CNPJ: 
52.301.822/0001-06. Objeto: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços   de 
Capacitação junto aos novos Conselheiros Tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, 
referente aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. Valor: R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° ____/2023. 
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: (1716) 
FONTE: 000. Data da assinatura: 16/11/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e 
Renan Zanco, pela Empresa. 
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 

Processo nº 212/2023  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando nº 5.313/2023 requer a Contratação de Profissional para Prestação de Serviços   de 
Capacitação junto aos novos Conselheiros Tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, 
referente aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT, conforme modelo 
descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA 
LTDA. 
Endereço: Rua Vinte e Um de Abril, nº 114, Bairro: Bela Vista 
Cidade: Palotina                                     CEP: 85.950-000 U.F.: PR 
CNPJ: 52.301.822/0001-06 
Representante Legal: Renan Zanco   
CPF: 076.506.309-35 RG: 10.992.916-6 SSP/PR 

 
III – DA HABILITAÇÃO  

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 
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3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II 
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, “II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; - VI -
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

4.2 – A Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família apresentou a seguinte justificativa: 

“Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de 
eleição unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções 
básicas da prática operativa do exercício desta função; conhecimentos básicos 
das normativas e fluxos de atendimento, bem como, promover conhecimento 
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acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e adolescência e 
quais instâncias que devem compor a rede de proteção. 
De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se 
como dever Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 
inc. IV da Lei Municipal n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando 
relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo 
que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para 
solucionar os problemas existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a 
Secretaria Municipal de Assistência Social oferecer condições ao Conselho 
Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - 
SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros 
dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para 
consultas de histórico de atendimentos.” 

  

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os serviços conforme Anexo I – 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

5.2 – O objeto do presente Edital, será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 
assinatura do Contrato, na sede do Conselho Tutelar/Auditório do Paço Municipal, no 
município de Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de 
Assistência Social, Mulher e Família. 

5.3 – A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato. 

5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

5.5 – Responsabilidade com transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais 
responsáveis, equipamentos, organização e fornecimento de materiais por conta da empresa 
contratada. 

5.6 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula 
Primeira, a importância total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
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6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com as dotações orçamentária: Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: – 
08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000.  

6.3 – O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

6.4 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

6.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.6 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.7 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.8 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

6.9 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família, a quem compete as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

7.3 – A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da servidora Senhora Ana Flávia Mafioletti 
Zuconelli, e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Zeli Terezinha Soares de Freitas, 
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estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à Gestora do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada: 

8.1.1 – Os Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído 
todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante Comprador com relação a isso. 

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 212/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, 
Mulher e Família, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos 
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

8.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.5.3 – Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 

8.1.5.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.5.5 – Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

8.1.5.6 – Submeter-se a fiscalização do Município. 

8.1.5.7 – Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado.  

8.1.5.8 – Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

8.1.5.9 – Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução 
dos serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato.  

8.1.5.10 – Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

8.1.5.11 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

8.1.5.12 – A capacitação deverá ser realizada pessoalmente, pelo Senhor Renan Zanco e a 
Senhora Simone Beatriz Ferrari. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 – Do Contratante: 

9.1.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

9.1.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
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9.1.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

9.1.7 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 

9.1.8 – Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 

9.1.9 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
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10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher 
e Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela gestora 
do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
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11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher 
e Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora 
do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo I – Descrição do Objeto 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (RS) 

1 16   Horas Ênfase no sistema de garantia de 
direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, 
de acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema 
de garantia de direitos, revelação 
espontânea (Lei 13.431/2017, Decreto 
9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas 
simuladas de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, 
responsáveis e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de 
documentos e respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e 
pacote Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 
 

300,00 4.800,00 
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OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan 
Zanco e a Sra. Simone Beatriz Ferrari. 
 
A capacitação será para todos os eleitos do 
processo de escolha para conselheiro 
tutelar (11 candidatos): 
 
Anderson Damacedo – CPF:106.373.669-
21   
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves – CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

VALOR TOTAL  9.600,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 
 
 

 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº ____/2023, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL  
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTAO PUBLICA LTDA 52.301.822/0001-06 R$ 9.600,00 

 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____ de ______ de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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Memorando 17- 5.313/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 17/11/2023 às 16:19:35

Setores envolvidos:

SMASMF, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

Capacitação dos novos conselheiros tutelares

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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  Memorando 18- 5.313/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 
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Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 5.313/2023, e Processo Licitatório nº 212/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.313/2023. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2023. 

 

PARECER JURÍDICO Nº 209/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.313/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família pretende 
contratar, através de inexigibilidade de licitação a empresa IBTECH ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, para prestação de serviços de capaci-
tação para conselheiros tutelares, por meio dos cursos “Ênfase no sistema de garantia 
de direitos” e “Sistema de Informação para Infância e Adolescência (SIPIA) – Teoria e 
Prática”, ao preço total de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).  

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria interessada; Decreto nº 484/2021, que estabelece a instituição do sis-
tema de minuta padronizada de editais de licitação, de contratos, de convênios, de 
termos aditivos, de termos de referência, de concursos públicos e processos seletivos 
simplificados, que serão de observância obrigatória pela Administração Pública Direta 
e Indireta; proposta comercial da empresa a ser contratada acerca do referido curso de 
capacitação; certidões negativas da contratada; cartão CNPJ; declaração de não paren-
tesco; dotação orçamentária; orçamento e notas fiscais referentes ao curso de capacita-
ção firmados com outros tomadores de serviço; autorização do Prefeito Municipal; 
minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

14
B

-9
C

64
-D

C
F

4-
F

79
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

14
B

-9
C

64
-D

C
F

4-
F

79
F

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: emissao_214B9C64DCF4F79F205F7647_memorando-18--5.313-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/10)        133/178



 

Página 2 de 9 

 

 

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade de a lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-

do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 

vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-

ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-

tação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família pretende 
contratar, através de inexigibilidade de licitação a empresa IBTECH ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, para prestação de serviços de capaci-
tação para conselheiros tutelares, por meio dos cursos “Ênfase no sistema de garantia 
de direitos” e “Sistema de Informação para Infância e Adolescência (SIPIA) – Teoria e 
Prática”, ao preço total de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento ilícito. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir 
parecer favorável à contratação, na modalidade Inexigibilidade. 

Com o devido respeito, mas a inviabilidade de competição é suficiente para 
justificar a contratação direta, via inexigibilidade, com base no art. 25, inc. II, da Lei nº 
8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empre-

 

3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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sas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; (...) 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou em-
presa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organi-
zação, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos re-
lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu traba-
lho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena sa-
tisfação do objeto do contrato.” (g.n.) 
 

Vê-se, portanto, que não há supedâneo fático para a realização do procedi-
mento licitatório. O serviço técnico de natureza singular está explicitado no próprio 
objeto da contratação sob análise. 

O grau de subjetividade em relação à avaliação do serviço que será prestado, 
dadas as suas particularidades, impede a adoção de critérios objetivos para a mensu-
ração e avaliação da melhor proposta. Não há como se definir, objetivamente, qual 
seria a melhor empresa que melhor atenderia aos interesses da Administração, preser-
vando a seleção isonômica do executor do serviço. “Enquanto a licitação é norteada pelo 

princípio da impessoalidade, a inexigibilidade é marcadamente informada pela pessoalidade”, 
diz o professor Renato Geraldo Mendes, em artigo intitulado “A inexigibilidade de 
licitação na visão do TCU”, publicado na Revista Zênite de Licitações e Contratos – 
ILC.4 

E, continua, a forma para assegurar a redução do risco de insucesso é por meio 
da contratação de profissional ou empresa de notória especialização, critério eleito pe-
lo legislador. A escolha do contratado deve ser realizada por critério subjetivo, basea-
do no grau de confiança que a notória especialização propicia. A “notória especialização 

do profissional ou da empresa é a condição que confere objetividade para o que se denomina con-

fiança”. “[A] confiança decorrente do conceito profissional do executor, e não do desejo pessoal 

de quem decide.”. Não se trata de mera escolha ou preferência subjetiva do agente, mas 
da qualificação do prestador.  

“Contratar serviço intelectual de natureza singular por inexigibilidade com funda-

mento no inc. II do art. 25 da Lei nº 8.666/93 não é uma opção, mas obrigação, por força do 

princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da Constituição, que exige que o gestor via-

bilize a melhor relação benefício-custo na contratação. (...) Aliás, pelas suas próprias caracterís-

ticas especiais, os serviços singulares exigem que se potencialize o benefício a ser obtido, em 

prejuízo do menor preço.”.  

Ademais, o “(...) fato de haver cinco ou seis profissionais ou empresas notoriamente 

especializadas não significa que será possível a competição, sob o ponto de vista jurídico. O que 

 

4 Disponível em: [https://static.zenite.com.br/portal/blog/Doutrina_1_Dr.Renato_ilc209.pdf]. Acesso em: 11/07/2018. 
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seria possível, sob tal ponto de vista é apenas a disputa. Por isso, o legislador diz que ‘é inexigí-
vel a licitação quando houver inviabilidade de competição’, e não que é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de disputa.”.   

No caso do inc. II do art. 25, não existe viabilidade de competição, mas pode 
ser possível a disputa. Entretanto, “(...) ainda que existam várias pessoas notoriamente es-

pecializadas (isto é, possiblidade real de disputa), não se pode fixar critério objetivo de escolha 

para se definir entre A ou B. Logo, só há um tipo de escolha – a subjetiva. (...) Portanto, a exis-

tência de mais de um profissional ou empresa de notória especialização não desnatura a inviabi-

lidade de competição, pois esta resulta da impossibilidade de assegurar um dos pressupostos da 

licitação (o critério objetivo de julgamento) que está relacionado ao objetivo, e não à quantidade 

de pessoas que atuam no mercado”, complementa Renato Geraldo Mendes. 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, é necessário que certos requisitos sejam 
comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 25, II c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa ou entidade que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa 
do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA OU ENTIDADE QUE 

PRESTARÁ O SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTAO PUBLICA LTDA.  

Muito mais do que o teor da justificativa, os documentos anexados aos autos 
dão a segurança necessária de que a Administração está contratando uma empresa 
que goza de credibilidade (confiança) de que os serviços atenderão às expectativas. 
 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-
se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 
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A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de servidores aptos a adquirir 
as habilidades necessárias dos cargos e funções que ocupam no Município.  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

JUSTIFICATIVA  
Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no 
processo de eleição unificada em outubro/2023, visando com que estes 
tenham noções básicas da prática operativa do exercício desta função; 
conhecimentos básicos das normativas e fluxos de atendimento, bem 
como, promover conhecimento acerca do processo histórico dos 
direitos para com a infância e adolescência e quais instâncias que 
devem compor a rede de proteção. De acordo com o art. 23 da 
Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se como dever 
Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 
inc. IV da Lei Municipal n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas 
apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB até o 
quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados 
referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e 
deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para 
solucionar os problemas existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 
46: “Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social oferecer 
condições ao Conselho Tutelar para o uso do Sistema de Informação 
para a Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos 
Conselheiros Tutelares fazerem os registros dos atendimentos no SIPIA 
CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada para 
encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para 
consultas de histórico de atendimentos. 
 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos 
seus malefícios? Requisito parcialmente atendido, uma vez que a 
contratada atende a necessidade específica do órgão municipal 
interessado, e comprovou que o valor a ser pago está dentro da 
média praticada por ela no mercado. A
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2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 

pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Requisito atendido pela secretaria interessada, de acordo com a proposta da 
empresa a ser contratada, e as notas fiscais correspondentes a contratos similares da 
empresa com outros tomadores de serviço. 

2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 

para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

Foi inserido aos autos o decreto municipal comprovando que a Comissão 
Permanente de Licitações está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA OU ENTIDADE SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, e certidões nega-
tivas estadual e municipal. 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ, Certidão Consolidada do Tribunal de Contas da União e declara-
ção de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, IV c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    

Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
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nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice jurídico no 
prosseguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 5.313/2023, no qual a Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, Mulher e Família pretende contratar, através de inexi-
gibilidade de licitação a empresa IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GES-
TAO PUBLICA LTDA, para prestação de serviços de capacitação para conselheiros 
tutelares, por meio dos cursos “Ênfase no sistema de garantia de direitos” e “Sistema 
de Informação para Infância e Adolescência (SIPIA) – Teoria e Prática”, ao preço total 
de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), desde que atendida a seguinte recomen-
dação: 

Divisão de Licitações e Contratos: 
 
Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexan-
do os comprovantes nestes autos. 
 
OBS: A Divisão de Licitações e Contratos para que verifique se 
as certidões para habilitação jurídica, regularidade fiscal e traba-
lhista e ausência de impedimentos para contratar com o Poder 
Público estão atualizadas e dentro do prazo de vigência necessá-
rio para o prosseguimento do processo licitatório, de modo a 
cumprir com os requisitos formais exigidos pela Lei nº 8.666/93. 
 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-
teiam os procedimentos administrativos, compete à Divisão de Licitações e Contratos 
e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequa-
ções cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo 
desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo reque-
rimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Márcio Stringari 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 

Processo nº 212/2023  

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando nº 5.313/2023 requer a Contratação de Profissional para Prestação de Serviços   de 
Capacitação junto aos novos Conselheiros Tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, 
referente aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT, conforme modelo 
descrito no Anexo I – Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes, serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA 
LTDA. 
Endereço: Rua Vinte e Um de Abril, nº 114, Bairro: Bela Vista 
Cidade: Palotina                                     CEP: 85.950-000 U.F.: PR 
CNPJ: 52.301.822/0001-06 
Representante Legal: Renan Zanco   
CPF: 076.506.309-35 RG: 10.992.916-6 SSP/PR 

 
III – DA HABILITAÇÃO  

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 
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3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no artigo 25, inc. II 
c/c art. 13, inc. VI, da Lei Federal 8.666/1993, “II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; - VI -
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

4.2 – A Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família apresentou a seguinte justificativa: 

“Promover formação inicial para os conselheiros tutelares eleitos no processo de 
eleição unificada em outubro/2023, visando com que estes tenham noções 
básicas da prática operativa do exercício desta função; conhecimentos básicos 
das normativas e fluxos de atendimento, bem como, promover conhecimento 
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acerca do processo histórico dos direitos para com a infância e adolescência e 
quais instâncias que devem compor a rede de proteção. 
De acordo com o art. 23 da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, tornou-se 
como dever Institucional do Conselho Tutelar a alimentação do SIPIA, no art. 37 
inc. IV da Lei Municipal n° 3.750/2018 diz que: “Prestar contas apresentando 
relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB até o quinto dia útil de cada mês ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como 
as demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo 
que sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias para 
solucionar os problemas existentes”, ainda na mesma Lei em seu art. 46: “Cabe a 
Secretaria Municipal de Assistência Social oferecer condições ao Conselho 
Tutelar para o uso do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - 
SIPIA CT WEB. § 1º Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros 
dos atendimentos no SIPIA CT WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada 
para encerramento dos registros já existentes, e quando necessário, para 
consultas de histórico de atendimentos.” 

  

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os serviços conforme Anexo I – 
Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

5.2 – O objeto do presente Edital, será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 
assinatura do Contrato, na sede do Conselho Tutelar/Auditório do Paço Municipal, no 
município de Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de 
Assistência Social, Mulher e Família. 

5.3 – A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato. 

5.4 – Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica 
comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus ao CONTRATANTE, em 
nova data, dentro da vigência do Contrato. 

5.5 – Responsabilidade com transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais 
responsáveis, equipamentos, organização e fornecimento de materiais por conta da empresa 
contratada. 

5.6 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula 
Primeira, a importância total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
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6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com as dotações orçamentária: Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: – 
08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000.  

6.3 – O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

6.4 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

6.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

6.6 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.7 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.8 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

6.9 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Mulher e Família. 

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 - 
Secretária de Assistência Social, Mulher e Família, a quem compete as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

7.3 – A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da servidora Senhora Ana Flávia Mafioletti 
Zuconelli, e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Zeli Terezinha Soares de Freitas, 
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estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à Gestora do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada: 

8.1.1 – Os Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído 
todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante Comprador com relação a isso. 

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 212/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
42/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, 
Mulher e Família, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos 
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

8.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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8.1.5.1 – Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.5.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.5.3 – Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer 
diretrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 

8.1.5.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.5.5 – Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

8.1.5.6 – Submeter-se a fiscalização do Município. 

8.1.5.7 – Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu 
andamento sempre que solicitado.  

8.1.5.8 – Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

8.1.5.9 – Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução 
dos serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer 
irregularidades levantadas no cumprimento do contrato.  

8.1.5.10 – Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

8.1.5.11 – Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

8.1.5.12 – A capacitação deverá ser realizada pessoalmente, pelo Senhor Renan Zanco e a 
Senhora Simone Beatriz Ferrari. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 – Do Contratante: 

9.1.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

9.1.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
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9.1.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

9.1.7 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 

9.1.8 – Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 

9.1.9 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

A
25

-A
B

9A
-8

B
74

-0
10

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
A

25
-A

B
9A

-8
B

74
-0

10
6

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: emissao_BA25AB9A8B74010688FDAA52_memorando-19--5.313-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (7/15)        150/178



 

8 

 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher 
e Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela gestora 
do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
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11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher 
e Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora 
do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 21 de novembro de 2023. 

 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo I – Descrição do Objeto 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (RS) 

1 16   Horas Ênfase no sistema de garantia de 
direitos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e 
objetivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, 
de acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do 
Conselho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da 
realidade do contexto familiar onde estão 
inseridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o 
Implementação e atuação junto ao sistema 
de garantia de direitos, revelação 
espontânea (Lei 13.431/2017, Decreto 
9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas 
simuladas de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 
atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, 
responsáveis e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de 
documentos e respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e 
pacote Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 
 

300,00 4.800,00 
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OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan 
Zanco e a Sra. Simone Beatriz Ferrari. 
 
A capacitação será para todos os eleitos do 
processo de escolha para conselheiro 
tutelar (11 candidatos): 
 
Anderson Damacedo – CPF:106.373.669-
21   
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves – CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

VALOR TOTAL  9.600,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2023 
 
 

 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 42/2023, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL  
IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTAO PUBLICA LTDA 52.301.822/0001-06 R$ 9.600,00 

 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 21 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
 

  
 
 
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

7B
9-

F
4C

E
-5

45
C

-B
C

04
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
7B

9-
F

4C
E

-5
45

C
-B

C
04

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: emissao_47B9F4CE545CBC045FA9F224_memorando-20--5.313-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        160/178



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 47B9-F4CE-545C-BC04

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 22/11/2023 08:31:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/47B9-F4CE-545C-BC04

1Doc:  Memorando 21- 5.313/2023        161/178



  Memorando 21- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/11/2023 às 09:28:23

 

Contrato 356/2023, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

contrato_assinado_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 22/11/2023 09:51:18 ICP-Brasil ANDRE FELIPE MORAES CPF 094.XXX.XXX-76

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 23/11/2023 10:06:07 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Edina Accorsi 23/11/2023 10:54:01 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Zeli Terezinha Soares de F... 23/11/2023 17:15:34 1Doc ZELI TEREZINHA SOARES DE FREITAS CPF 603.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A035-AC0C-D493-DEAE 

1Doc:          162/178



 

1 

 

CONTRATO Nº 356/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada pelo seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, nº 114, Bairro: Bela Vista, no 
município de Palotina, estado do Paraná, CEP 85.950-000, inscrita no CNPJ nº 52.301.822/0001-
06, telefone (45) 9 9101-5704, e-mail: renan@ibtecheducacional.com, neste ato representada le-
galmente pelo Senhor Renan Zanco, portador do CPF 076.506.309-35 e do RG 10.992.916-6 
SSP/PR, ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° 42/2023, Pro-
cesso Licitatório nº 212/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL (RS) 

1 16 Horas Ênfase no sistema de garantia de direi-
tos: 
-O que é Conselho Tutelar (formação e obje-
tivos);  
-Atribuições e funções do Conselho Tutelar, 
de acordo, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei 8.069/1990;  
-Competências e não competências do Con-
selho Tutelar;  
-Apresentação breve das expressões da rea-
lidade do contexto familiar onde estão inse-
ridas as crianças e adolescentes;  
-Pedagogia operativa cotidiana; o Implemen-
tação e atuação junto ao sistema de garantia 
de direitos, revelação espontânea (Lei 
13.431/2017, Decreto 9.603/2018);  
-Lei da Primeira Infância (Lei 13.257/2016);  
-Lei Henry Borel (Lei 14.344/2022);  
-Estudo de Caso (Ensaios e práticas simula-
das de ensino de casos) 

300,00 4.800,00 

2 16 Horas Sistema de Informação para Infância e 
Adolescência – SIPIA – Teoria e prática: 
-Apresentação do SIPIA (Telas, menus e 
agenda);  
-Cadastro de unidades (SGD e Conselhos);  
-Direitos violados e medidas; o Modelos de 
documentos;  
-Tipos de registros (Informação, denúncia e 

300,00 4.800,00 
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atendimento);  
-Cadastro de criança, adolescente, respon-
sáveis e grupos;  
-Encaminhamentos; 
-Assinatura eletrônica, envio de documentos 
e respostas;  
-Avaliações;  
-Relatórios;  
-A utilização do sistema operacional e paco-
te Office;  
-Principais erros gramaticais e ortográficos, 
como redigir relatório, circular, memorando, 
ofício, requerimento, declaração e ata de 
reuniões;  
-Prática de alimentação do Sistema. 
 
OBS: Os palestrantes serão o Sr. Renan 
Zanco e a Sra. Simone Beatriz Ferrari. 
 
A capacitação será para todos os eleitos do 
processo de escolha para conselheiro tutelar 
(11 candidatos): 
 
Anderson Damacedo – CPF:106.373.669-21  
Eduarda Martini – CPF: 113.611.819-58  
Neiva Mafioleti – 554.033.109-59  
Jandira Cardoso – CPF: 624.787.379-49  
Matheus Moraes – CPF: 100.031219-4 
Anilson Siqueira – CPF: 076.613.139-44  
Nadiani Hengem – 074.555.549-74  
Luciane Alves – CPF: 093.062.079-80 
Adriane Grade – CPF:  060.614.319-02 
Angela Tavares – CPF: 088.674.309-55  
Maiara Bocio – CPF: 103.698.909-73 

VALOR TOTAL 9.600,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para a fiel e perfeita execução do 
objeto desta licitação. 

2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com as dotações orçamentária: Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: – 
08.03.082430005.6.002.3.3.90.39 (1716) F: 000. 

2.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.4. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos pode-
rão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
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2.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.7. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os serviços de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O objeto do presente Contrato, será executado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da assi-
natura do Contrato, na sede do Conselho Tutelar/Auditório do Paço Municipal, no município de 
Chopinzinho – PR, em data e horário a serem definidos pela Secretaria de Assistência Social, Mu-
lher e Família. 

4.2. A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 

4.3. Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprome-
tida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data, 
dentro da vigência do Contrato. 

4.4. Responsabilidade com transporte, alimentação, hospedagem dos profissionais responsáveis, 
equipamentos, organização e fornecimento de materiais por conta da empresa contratada. 

4.5. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 212/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 42/2023. 
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Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, ime-
diatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Esta-
duais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumpri-
mento do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.5.3. Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 

5.1.5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.5.5. Cumprir todas as condições especificadas no Contrato. 

5.1.5.6. Submeter-se a fiscalização do Município. 

5.1.5.7. Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à Fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  

5.1.5.8. Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados. 

5.1.5.9. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as medidas necessárias para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  

5.1.5.10. Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional. 

5.1.5.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações. 

5.1.5.12. A capacitação deverá ser realizada pessoalmente, pelo Senhor Renan Zanco e a Senho-
ra Simone Beatriz Ferrari. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
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5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.6. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato. 

5.2.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos. 

5.2.8. Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pela Contratada. 

5.2.9. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação da Gestora do Contrato e/ou da Secretaria de Assistência Social, Mulher e 
Família, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestora do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Mulher e Família. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Edina Accorsi - CPF 053.271.259-55 - Secre-
tária de Assistência Social, Mulher e Família, a quem compete as ações necessárias ao fiel cum-
primento das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da servidora Senhora Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Zeli Terezinha Soares de Freitas, estando sujeito 
à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar à gestora do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete à gestora do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho - PR, 21 de novembro de 2023. 

 
 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Ibtech Assessoria e Consultoria em Gestao Publica Ltda  
Renan Zanco – Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

Edina Accorsi 
Gestora do Contrato 
 
 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 
Fiscal do Contrato 
 
 
Zeli Terezinha Soares de Freitas  
Fiscal Substituta  
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                     NOME:    
CPF:                                       CPF:                                   
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  Memorando 22- 5.313/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/11/2023 às 09:29:01

 

Extrato do Contrato 356/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_356_2023_INEX_42_2023.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato n° 356/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Ibtech Assessoria e Consultoria em Gestao Publica Ltda. CNPJ: 
52.301.822/0001-06. Objeto: Contratação de Profissional para Prestação de Serviços   de 
Capacitação junto aos novos Conselheiros Tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, 
referente aos fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT. Valor: R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 42/2023. 
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa: (1716) 
FONTE: 000. Data da assinatura: 21/11/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e 
Renan Zanco, pela Empresa. 
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De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/11/2023 às 09:16:25

 

Publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Ratificacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 356-2023 - INEX 42-2023

Espécie: Extrato do Contrato n° 356/2023. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Ibtech Assessoria e
Consultoria em Gestao Publica Ltda. CNPJ: 52.301.822/0001-
06. Objeto: Contratação de Profissional para Prestação de
Serviços de Capacitação junto aos novos Conselheiros
Tutelares de Chopinzinho, mandato 2024/2027, referente aos
fundamentos da garantia de direitos e do sistema do SIPIA CT.
Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Origem:
Inexigibilidade de Licitação n° 42/2023. Fundamento Legal:
Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. Elementos de despesa:
(1716) FONTE: 000. Data da assinatura: 21/11/2023. Assinam:
Edson Luiz Cenci, pelo Município e Renan Zanco, pela
Empresa.

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:7540B623

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2023. Edição 2904
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

EMPRESA CNPJ Valor total

IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA

EM GESTAO PUBLICA LTDA

52.301.822/0001-06 R$ 9.600,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO INEX 42-2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 42/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.
 
É a decisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 21 de novembro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:D017C8FA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2023. Edição 2904
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:  Memorando 5.313/2023  |  Anexo: Ratificacao_AMP.pdf (1/1)        178/178


